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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022. 

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
MODALIDADE E Nº PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022. 
TIPO MENOR PREÇO. 
PROCESSO 1535/2022. 
DATA DA ABERTURA 07 DE JUNHO DE 2022. 
HORA DA ABERTURA 08H00 (OITO HORAS) - HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA–DF. 

LOCAL 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
LOCALIZADO NO EDIFÍCIO-SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIMOSO DO SUL, À PRAÇA CEL. PAIVA GONÇALVES, 50, 1º 
PAVIMENTO, CENTRO, MIMOSO DO SUL-ES. 

 
1. DO PREÂMBULO 

1.1. O Município de Mimoso do Sul-ES, torna público que fará realizar, em sessão pública, no dia, 
horário e local acima indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE HORAS DE CAMINHÃO COM 
CARROCERIA ABERTA, para atender a Secretaria Municipal de Limpeza Pública, informações e  
especificações constantes  dos  Anexos  II  e  III,  parte integrante deste edital, regida pela Lei nº 
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal   nº. 8.666/93 e suas alterações, além das demais 
normas pertinentes e das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.  Este Pregão será 
conduzido pela Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 001/2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de Mimoso do Sul, no dia 04.01.2022. 
1.2. A contratação pretendida tem por objetivo suprir as demandas da limpeza de ruas e conservação 
do patrimônio público. O veículo a ser contratado auxiliará no transporte de carga, galhos, entulhos 
de obra, vegetação, dentre outros. Seu desempenho visa suprir as demandas da comunidade da sede 
e dos distritos, visto a grande extensão territorial do município de Mimoso do Sul. 
1.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da sessão pública na data prevista, fica a mesma, adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

2. DO OBJETO 
2.1. O Pregão Presencial tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE  
HORAS  DE CAMINHÃO  COM CARROCERIA ABERTA, para atender a Secretaria Municipal de Limpeza 
Pública,   conforme informações e especificações constantes dos Anexos II e III, parte integrante 
deste edital. 
2.2. A quantidade descrita é uma estimativa para o fornecimento durante 12 (doze) meses, com 
fornecimento dos serviços em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Limpeza Pública. 
 

3. DO SUPORTE LEGAL 
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1.  Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
a) atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital; 
b) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
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4.2. Não poderão concorrer neste Pregão as empresas: 
a) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso 
participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da 
Lei Federal 8.666/93; 
b) suspensa de licitar junto ao Município de Mimoso do Sul – ES; 
e) estrangeiras que não funcionem no País; 
c) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, da Lei 8.666/93. 
4.3. Esta licitação é de ampla participação, ou seja, tanto podem participar microempresas/empresas 
de pequeno porte/equiparadas quanto empresas de médio e grande porte. 
4.4. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena 
de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
10 (dez) dias úteis para regularização da documentação, contados do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame. 
4.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.5.1, implicará decadência do   
direito   à     contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo  facultado  à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
5.1.1. Tratando-se de representante legal: 
5.1.1.1. O estatuto social, contrato social em vigor, alterações caso houver, ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
5.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
5.1.1.3. Certificado do MEI, Conforme Lei Complementar 147/14;  
5.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
5.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
5.1.2. Tratando-se de procurador: 
5.1.2.1. Instrumento de procuração público ou particular com poderes específicos para, além de 
representar a proponente em todas as etapas / fases do pregão, formular verbalmente lances ou 
ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistirem verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de 
lances, negociarem a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 5.1.1.1 a 5.1.1.5 
que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
 
5.1.3. Tratando-se de envio de envelopes sem representante:  
5.1.3.1. Em caso de Envelopes enviados via Correios ou protocolados na Prefeitura, apresentar 
normalmente os documentos enumerados nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.2 fora dos envelopes de proposta 
e habilitação, sob pena de não credenciamento da empresa.  
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5.2. A LICITANTE deverá apresentar, também, no ato do credenciamento, a Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, conforme exigido no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02 
(Modelo Anexo I).  
5.3. O representante legal ou o procurador deverão apresentar cópia do documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
5.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar uma credenciada.  
5.5.  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira.  
5.6. Os documentos necessários ao Credenciamento e à Habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio, exceção para os 
emitidos via Internet.  
5.7. Não serão aceitos documentos enviados por fax, protocolos ou por qualquer tipo de correio 
eletrônico.  
5.8.  A LICITANTE que não apresentar o documento de credenciamento nos termos definidos no item 
5.1 e respectivos subitens ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a 
sessão, ficará impossibilitada de responder pela empresa e interpor recurso em qualquer fase. 
Somente será aproveitada a sua proposta escrita, sendo-lhe resguardado o direito de assistir à sessão 
pública.  
5.9.  Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICROEEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI 
6.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme Anexo I) e a 
Declaração de ME ou EPP ou MEI (conforme Anexo IV) deverão ser apresentadas fora dos Envelopes 
n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação).  
6.2. A declaração de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual-MEI visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 147/14, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação), acompanhada de documento que comprove a 
condição da empresa.  
6.2.1. As Licitantes que se enquadram como Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar 123/2006, caso desejem obter tais benefícios deverão comprovar essa condição 
mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 
8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura das 
propostas. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1. As licitantes deverão entregar à Pregoeira dois envelopes, devidamente fechados e indevassáveis, 
na sessão pública de abertura do certame, com os seguintes dizeres na parte externa e frontal: 
 

ENVELOPE 01: “PROPOSTA DE PREÇOS” 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL-ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

(Razão Social da Proponente e CNPJ) 

 ENVELOPE 02: “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” MUNICÍPIO DE MIMOSO DO 

SUL-ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

(Razão Social da Proponente e CNPJ) 
 

8. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” (ENVELOPE 01) 
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8.1. As propostas de preços constantes no ENVELOPE Nº 01 deverão ser apresentadas de forma 
legível (preferencialmente digitadas ou datilografadas), em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais após a vírgula, assinadas, com a identificação da empresa licitante (por meio do nome ou 
carimbo ou papel timbrado, etc.) isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo as seguintes 
informações:  
8.1.1. Especificações do(s) serviço(s) ofertado(s), descrição do equipamento ofertado, com ano de 
fabricação, marca, modelo, fabricante dentre outros, sem emendas ou rasuras, devendo as mesmas 
atender, no mínimo, às especificações do Anexo V do edital; 
8.1.2. O valor unitário para o item cotado, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas 
no presente processo;  
8.1.3. Nome, CPF e qualificação do responsável pela assinatura do contrato.  
8.2. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou 
criteriosamente as exigências deste processo de licitação e os julgou suficientes para a elaboração de 
sua cotação de valores, sendo, portanto, desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou má interpretação de parte do licitante.  
8.3. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, 
equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, 
assistência técnica (quando solicitada), previdência social, tributos, contribuições, seguros, material de 
consumo, frete, lucro e tudo mais que for necessário até a entrega final do produto licitado ao 
Município. 
 

9. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” (ENVELOPE 02) 
9.1. TODAS AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 02, as 
seguintes declarações: 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, 
§ 2º, da Lei 8.666/93, conforme o modelo abaixo: 

DECLARAÇÃO 
 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ....................... , sediada na (endereço completo), declara, 
sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2022, promovido Município de Mimoso do Sul-ES, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Mimoso do Sul – ES, ___ de ______________ de 2022. 
 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do declarante) 

(número da cédula de identidade do declarante) 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
b) Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme o modelo abaixo: 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº........................, sediada na (endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que não tem, em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho,  
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Mimoso do Sul – ES, ___ de ______________ de 2022. 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do declarante) 
(número da cédula de identidade do declarante) 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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c) Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos 
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 
9º, inciso III, da Lei 8.666/93, conforme modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº......................... , sediada na (endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9°, da Lei n° 8.666/93, que não tem 
em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão. 

Mimoso do Sul – ES, ___ de ______________ de 2022. 
 

________________________________________________ 
(nome e assinatura do declarante) 

(número da cédula de identidade do declarante) 
 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
9.2. AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO: 
9.2.1.   DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE JURÍDICA: 
I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II. Certificado do MEI, Conforme Lei Complementar 147/14; 
III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações 
(ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
IV. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
V. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
9.2.1.1. Os documentos relacionados nos incisos "I" a "V", deste subitem não precisarão constar do 
envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
 
9.2.2. RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ) regular; 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 
RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, válida da na data de realização desta licitação; 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda do domicílio tributário da licitante, válida da na data de realização desta licitação;  
IV. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, válida da na data de realização desta licitação;  
V. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, válida 
da na data de realização desta licitação; 
VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, válida na data de realização 
desta licitação. 
 
9.2.3.  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Administração - CRA. 
a.1) Para fins de assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Estado do Espírito Santo, deverá efetuar o registro secundário no CRA-ES. 
 

9.2.4. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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I.  Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
I.a) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data 
de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
licitação.  
I.b) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 
Edital. 
9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Pregoeira, 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente, quanto à 
existência de sansão que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante a 
consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.4. Os documentos deverão ser apresentados em original ou fotocópia. Em caso de apresentação sob 
a forma de fotocópia simples, a sua aceitação ficará condicionada à apresentação do respectivo 
original, para que a Pregoeira ou Equipe de Apoio possam fazer a devida autenticação. 
9.5. Os documentos obtidos via INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica simples. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de autenticidade através de consulta 
realizada no site correspondente pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 
9.6. Toda a documentação apresentada deverá estar em vigência. 
9.7. A falta de quaisquer documentos aqui exigidos, a apresentação de documentos vencidos ou sua 
apresentação em desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante. 
9.8. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou seja, se 
matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos 
em nome da matriz. 
9.9. Todos os documentos exigidos neste edital que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 
órgão expedidor somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 
(noventa) dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes. 
9.10. A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte, só será exigida para 
efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, 
mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição. 
9.11. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração 
Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.12. Os documentos emitidos, via internet, dispensam autenticação, desde que estejam dentro do 
prazo de validade, e ainda, se apresentados em seu original; ficando a critério do Órgão licitante a 
comprovação da veracidade dos mesmos. 
9.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
 

10. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
10.1. Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 5 deste, a Pregoeira não mais aceitará 
participação de novas proponentes, dando-se início à abertura da sessão com o recebimento dos 
envelopes. 
10.2. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, a Pregoeira fará divulgação verbal das 
interessadas, dando-se início ao recebimento dos envelopes 01 - “Proposta de Preços” e 02 - 
“Documentos de Habilitação”, sendo que as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante 
a sessão do Pregão. 
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10.3. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções que 
se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão no dia e horário 
subsequente determinado na sessão pela Pregoeira. 
 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
11.1. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua 
conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pela Pregoeira, Equipe de Apoio e 
licitantes. 
11.2. Cumprido o subitem 11.1, serão desclassificadas as propostas que: 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, bem como a qualquer 
dispositivo legal vigente; 
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; 
c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade através de documentação, comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 
d) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
Edital; 
e) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na 
proposta das demais licitantes. 
11.3. Para fins de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO. 
11.4. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço para 
participarem dos lances verbais. 
11.5. Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 11.4, serão 
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem o menor preço, até o máximo de 03 (três), 
já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 
11.6. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme 
subitem 11.5, a ordem de classificação para esses lances será definida através de sorteio, 
independentemente do número de licitantes. 
11.7. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado como critério de desempate o sorteio, nos termos do artigo 45, §2º, da Lei 8.666/93. 
 

12. DOS LANCES VERBAIS 
12.1. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, sempre de valores distintos e decrescentes em relação à de menor preço, 
iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor, observado o subitem 12.4. 
12.2. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo protelatório 
na sessão,  todos  os  representantes  serão  convidados  a  permanecer  no  recinto  da  sessão  com   
seus aparelhos celulares desligados, podendo utilizá-los, a critério da Pregoeira, somente em caso de 
contatar com a empresa a qual representa, obedecido o subitem 12.3  deste Edital. 
12.3. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quando não cumprido 
considerar-se-á, para fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, na desistência de 
ofertar novo lance. 
12.4. A desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e manutenção do  último  valor apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
12.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a 
sequência dos lances seguintes. 
12.6. A Pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação da oferta de lances verbais, 
na forma do subitem 12.4, caso a proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 
classificação. 



 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, Cep: 29.400-000 – Tel.: (28) 3555.1367 

CNPJ nº 27.174.119/0001-37      –           e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br                  -                 site: www.mimosodosul.es.gov.br 

 8 

Processo n°: 1535/2022. 
Pregão Presencial nº 007/2022. 
Folhas nº__________________ 
Assinatura_________________ 

12.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades cabíveis. 
12.8. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeira poderá declarar 
vencedora e adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão superior. 
12.9. Caso haja apenas uma proposta válida, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido melhor preço. 
12.10. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva. 
 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
13.1. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 
classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO. 
13.2. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
13.3. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 02, contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias, nos termos da Lei 10.520/2002. 
13.4. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias, será adjudicada à proponente 
vencedora o objeto deste Edital pela Pregoeira. 
13.5. Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará as subsequentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração e declaração daquela que preencha plenamente os requisitos do edital. 
13.6. Após declarada a licitante vencedora, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 
proponente para obtenção de melhor preço. 
13.7. Da sessão, lavrar-se-á ata circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pela pregoeira e Equipe de Apoio e, as licitantes presentes 
que desejarem fazê-la. 
13.8. À critério da Administração poderá ser solicitada amostra do produto, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a partir da notificação, para fins de verificação da aceitabilidade da proposta. 
 

14. DOS RECURSOS 
14.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá 
manifestar a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta 
de manifestação, na sessão, importará decadência do direito de recurso. 
14.2. O recurso deverá ser dirigido à Pregoeira Oficial do Município de Mimoso do Sul-ES. 
14.3. A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata do processo. 
14.4. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo apenas para o item sob recurso. 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração do Prefeito Municipal, o qual proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, decisão definitiva 
antes da homologação do procedimento. 
14.6. O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pelo Prefeito Municipal importará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.7. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela Pregoeira, não será procedida a adjudicação do objeto à possível 
proponente vencedora. 
14.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
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14.9. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, 
através de comunicação por escrito, via fax ou correio eletrônico (e-mail). 
14.10. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento Municipal de 
Licitações e Contratos deste Município. 
 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
15.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não 
o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo a 
Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 horas. 
15.1.1. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão ser 
encaminhados por escrito, devidamente instruídas contendo (assinatura, endereço, razão social e 
telefone para contato, se possível, e-mail), bem como protocoladas na Seção do Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, localizada no edifício-sede da Prefeitura Municipal, à Praça Cel. 
Paiva Gonçalves nº 50, centro, 1º Pavimento, Mimoso do Sul-ES, no prazo de até 02 (dias) dias úteis, 
antes da data fixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento, de segunda a 
sexta-feira das 8h às 11h e das 13h às 16h. 
15.2. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, quando será 
novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 
15.3. A impugnação deverá ser dirigida à Pregoeira na Seção do Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Mimoso do Sul. 
15.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste pregão até 
o trânsito em julgado pertinente à decisão. 
15.5. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a Pregoeira poderá, por 
iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das licitantes, 
realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem na elaboração das propostas de 
preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de errata. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 140 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
PÚBLICA140001.0412200032.123- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA– ELEMENTO 
DE DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FICHA: 358 
– FONTE DE RECURSO: 10010000000. 
16.2. Estima-se o valor total máximo desta licitação em R$ 343.926,00 (Trezentos e quarenta e 
três mil, novecentos e vinte e seis reais). 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 

18. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
18.1. O início dos serviços deverá ocorrer mediante emissão da ordem de serviço no prazo máximo de 
5 (cinco) dias corridos após autorização/solicitação da Secretaria Municipal de Limpeza Pública à 
contratada, salvo em caso de atraso justificado, que deverá ser aceito pelo contratante. 
18.2. A contratada deverá fornecer os serviços solicitados, em estrita conformidade com as 
disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos 
Anexos II e III e da Minuta do Contrato. 
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18.3. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa quantitativa dos serviços a serem 
executados durante 12 (doze) meses, assim, não poderão ser executados em uma única parcela, 
devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos 
pedidos/requisições emitidas pelo contratante. 
18.4.  A contratada deverá apresentar o equipamento em boas condições de uso, em acordo com o 
objeto licitado, sendo que, o equipamento deverá ser vistoriado  no  local  do   serviço  da Secretaria 
Municipal de Limpeza Pública, e em caso de reprovação deverá ser substituído para vistoria em 24 
(vinte e quatro) horas após a reprovação. 
18.5. A contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis para a execução da hora 
caminhão em questão, não cabendo ao contratante arcar com qualquer ônus em casos de acidentes 
com danos a terceiros e a colaboradores envolvidos em acidentes de trabalho, na entrega ou no 
percurso. 
18.6. Deverão ser respeitadas as leis ambientais vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 
18.6.1. Em caso de descumprimento da legislação ambiental vigente, a contratante não ira arcar com 
passivos gerados. 
18.7. Em caso de descumprimento da legislação ambiental vigente, o contratante não irá arcar com 
passivos gerados. 
18.8. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a orientação/fiscalização da 
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, devendo à contratada estar sujeita a fiscalização. 
18.9. Em caso de problema de natureza mecânica, a contratada deverá providenciar o concerto do 
equipamento em até 02 (dois) dias corridos. 
18.10. O contratante se reserva o direito de trocar os funcionários envolvidos no processo de 
operação do equipamento, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte e quatro) horas, cuja conduta 
seja prejudicial ao bom andamento dos serviços ou em desacordo com as normas de seguranças 
brasileiras. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o município de Mimoso do Sul não terá, 
em nenhum caso, qualquer responsabilidade e não arcara com custos de reclamações trabalhistas. 
18.11. A contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis para a execução dos 
serviços, não cabendo ao município de Mimoso do Sul arcar com qualquer ônus em casos de 
acidentes com danos a terceiros e a colaboradores envolvidos em acidentes de trabalho, no trabalho 
ou de percurso. 
18.12. O transporte dos funcionários até o local dos serviços, além de despesas com alimentação e 
fornecimento de água potável, própria para o consumo, será por conta da contratada. 
18.13. Os serviços que constituem o objeto deste Pregão deverão ser executados de acordo com a 
orientação/fiscalização da Secretaria Municipal de Limpeza Pública, devendo à contratada estar sujeita 
a fiscalização e orientação e a apresentação do relatório da jornada de trabalho devidamente assinada 
pelo operador do equipamento e responsável pela empresa contratada. 
18.14. A contratada deverá designar um funcionário de seu quadro de pessoal para ficar responsável 
em atender as solicitações da Secretaria Municipal de Limpeza Pública e informar por escrito às 
mesmas. 
18.15. O Município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço 
prestado pela contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do instrumento 
contratual, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 
18.16. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os custos necessários à perfeita execução do 
objeto, devendo estar inclusos, além do lucro, gastos com mão de obra e todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento dos serviços ou que venham a implicar no fiel 
cumprimento do contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
19.1. A fiscalização dos serviços será exercida através do Servidor Público ____________, Matrícula 
_______, vinculado a Secretaria Municipal de ______, com autoridade para exercer, como 
representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 
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fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto 
contratado. 
19.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até a total conclusão do objeto contratual e 
será exercida nos interesses exclusivos do Município, e sua atuação não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada quanto às obrigações desta, inclusive quanto a terceiros, por 
quaisquer irregularidades ocorridas durante a execução dos serviços. 
19.3. Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os 
termos do Contrato, quanto às especificações e demais requisitos, bem como providenciar as 
medições dos serviços para efeito de pagamento de faturas, bem como participar de todos os atos 
que se fizerem necessários para a fiel execução do serviço contratada. 
19.4. A atuação da Fiscalização, em qualquer época e em qualquer parte dos serviços, não exime a 
responsabilidade da Contratada, quanto à perfeita execução dos serviços. 
19.5. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassarem o limite de competência da fiscalização, 
deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. Executar os serviços de acordo com as quantidades e necessidades do contratante. 
20.2. Fornecer operador habilitado para uso da máquina, combustível, óleos, insumos e todos os 
demais materiais necessários à completa prestação dos serviços, tais como ferramentas, 
instrumentos, parafusos, entre outros, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
20.3. O equipamento a ser disponibilizado deverá estar em bom estado de uso e conservação, bem 
como ser de boa qualidade. 
20.4. Fornecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem 
necessários. 
20.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Município na prestação dos serviços, substituindo os equipamentos quando necessário. 
20.6. Ter reserva do equipamento para substituição nos casos de avaria ou sinistros, defeitos, entre 
outros, às expensas da contratada. 
20.7. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas nos locais e em seu entorno. 
20.8. Não transferir no todo ou em parte os serviços objeto deste contrato sem a anuência do 
contratante. 
20.9. Manter equipe técnica suficiente e capacitada a fim de realizar os serviços, bem como a 
manutenção sempre que solicitado. 
20.10. Facilitar a ação da fiscalização do Município na inspeção dos serviços, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
20.11. Manter, durante a realização dos serviços, um responsável da empresa. 
20.12. Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto contratado, com perfeição 
e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio treinamento. 
20.13. Os serviços executados deverão ser de excelente qualidade. 
20.14. Serão de inteira responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais ou quaisquer outros decorrentes da execução do contrato, isentando o contratante de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e/ou penal, decorrentes dos serviços de 
qualquer tipo de demanda. 
20.15. Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e 
quaisquer outros, ficando a cargo da contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes que 
possam ocorrer com seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram. 
20.16. Todo pessoal em serviço deverá estar munido de acessórios de segurança para o desempenho 
de suas tarefas. 
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20.17. A contratada será responsável por quaisquer danos materiais, morais, pessoais ou de qualquer 
natureza causados ao contratante ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
20.18. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.19. Corrigir ou refazer os serviços eventualmente não aprovados pela fiscalização do contratante, 
caso não sejam realizados de forma satisfatória. 
20.20. Executar a limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 
limpo e em perfeitas condições de ocupação e utilização. 
20.21. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela fiscalização do contratante como inadequados à execução dos 
serviços. 
20.22. Comunicar a conclusão do serviço ao contratante, para que este possa proceder à vistoria. 
20.23. Comunicar ao contratante, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1. Emitir a Nota de Empenho. 
21.2. Fornecer a contratada, junto com cópia da Nota de Empenho, todos os elementos que possam 
ser indispensáveis ao fornecimento dos serviços. 
21.3. Permitir o acesso às dependências onde deverão ser prestados os serviços. 
21.4. Atestar o fornecimento do serviço no que tange a sua qualidade e quantidade observando as 
condições estabelecidas no contrato. 
21.5. Designar previamente servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste contrato. 
21.6. Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
21.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo 
do serviço, mediante vistoria realizada por servidor ou comissão designada pelo contratante, nos 
termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
22.1. A contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente às horas fornecidas do 
equipamento, sem rasuras, fazendo constar na mesma, o numero do contrato que deu origem a 
compra, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência, para conferência e 
aprovação através do servidor responsável legalmente constituído para este fim. 
22.2. O serviço, quando devidamente solicitado e executado, pagará à contratada o valor constante 
em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
22.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante o município de Mimoso do Sul – ES, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto contratado. 
22.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto contratado e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 
devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento. 
22.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, devidamente atestada por parte da Secretaria Municipal de Limpeza Pública. 
22.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito bancário em 
conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
22.7. Na ocorrência de rejeição das Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
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22.8. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar comprovante da sua 
regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 
 

23. DO CONTRATO 
23.1. Uma vez notificado de que o Município de Mimoso do Sul efetivará a contratação, a contratada 
deverá comparecer nos 05 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da comunicação do município 
de Mimoso do Sul, através do correio eletrônico,  para assinar o termo de contrato,  sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
23.2. É facultada a Administração, caso o adjudicatário não apresente situação regular, no ato da 
assinatura do contrato ou quando convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação. 
 

24. DAS PENALIDADES 
24.1 À licitante vencedora deste certame poderá ser aplicada as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 
nas situações a seguir, dentre outras expressamente previstas em lei ou no presente edital e/ou no 
contrato.  
24.2 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante e sem prejuízo ao 
resultado: advertência;  
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de 
2 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 
24.3. A licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de 
até 2 anos, impedida de licitar e contratar com o Município, sendo descredenciado o seu cadastro nos 
seguintes casos: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) não manutenção da proposta escrita; 
d) comportamento inidôneo;  
e) cometimento de fraude fiscal;  
f) fraudar a execução do contrato; 
g) falhar na execução do contrato. 
24.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
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deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, 
da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
24.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
24.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
24.7. Será garantido ao licitante o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contra quaisquer das situações acima previstas. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, nos termos do § 
3º, do Artigo 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 
25.2. Fica assegurado ao município de Mimoso do Sul-ES, mediante justificativa motivada, o direito 
de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em 
parte. 
25.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 
25.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, 
sem a anuência do contratante. 
25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
úteis de expediente do município de Mimoso do Sul-ES.  
25.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Pregão. 
25.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, 
mediante prévio aviso. 
25.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
25.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.11. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta. 
25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
25.13. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em vantagem a 
um ou mais licitantes em detrimento das demais. 
25.14. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, acréscimos ou 
supressões devidamente justificadas, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei nº 8.666/93. 
25.15. A Administração poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar licitante, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação 
que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade 
fiscal da licitante.  Neste caso, a Pregoeira  convocará  as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente melhor 
classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada 
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vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que 
vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 
25.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
25.17. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou 
contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, a Pregoeira considerará a proponente inabilitada, 
em qualquer fase do processo. 
25.18. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 
processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos 
emolumentos devidos, conforme artigo 63, da Lei 8.666/1993. 
25.19. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos 
demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou 
omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse, valendo 
suas condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto 
contratual.  
25.20. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da realização da 
sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 
25.21. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeira, no Departamento de 
Licitações e Contratos, com endereço na Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, 
centro, Mimoso do Sul-ES. 
25.22. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Procuradoria Geral do Município. 
25.23. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante 
publicação no Diário oficial do Município e no site www.mimosodosul.es.gov.br, e comunicado via e-
mail aos interessados, quando for o caso. 
25.24. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Edital do objeto vinculado a 
este Pregão Presencial, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, do 
Foro da Comarca de Mimoso do Sul-ES, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

26. DOS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
26.1. Constitui parte integrante deste Edital: 
26.1.1. Anexo I – Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo); 
26.1.2. Anexo II – Termo de Referência; 
26.1.3. Anexo III – Estimativa de preço; 
26.1.4. Anexo IV – Declaração de ME e EPP ou MEI ou Equiparada (modelo); 
26.1.5. Anexo V – Proposta Comercial (modelo); 
26.1.7. Anexo VI – Minuta do Contrato; 
26.1.8. Anexo VII – Procuração (modelo). 
 
 

Mimoso do Sul-ES, 24 de Maio de 2022. 
 
 
 

WAYNE DE MELO PELAES 
Pregoeira Oficial da PMMS 

Portaria nº 001/2022 
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (MODELO). 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2022. 

 

 

Declaro que a empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº _________________________________________________________, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 

4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

 

_________________________________, ____/____/____ 

Local, data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Empresa e assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS 
ENVELOPES 01 E 02. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE HORAS DE CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, para atender a Secretaria 
Municipal de Limpeza Pública. 
1.2. Da especificação completa do serviço: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de horas de caminhão com carroceria aberta. 

 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 2,30m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria de 6,00m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 1980, devendo o veículo estar apto 
para trafegar em vias públicas, conforme legislação de transito vigente, 
incluindo as despesas com: motorista, equipamentos de segurança 
individual (EPI’s), óleos lubrificantes, lavagem, pneus, transporte e demais 
peças, materiais ou acessórios para manutenção (preventiva e corretiva), 
conservação e segurança do veículo. 

Hora 2.200 

02 Contratação de horas de caminhão com carroceria aberta. 
 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 2,20 m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria de 4,75 m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 1970, devendo o veículo estar apto 
para trafegar em vias públicas, conforme legislação de transito vigente,  
incluindo as despesas com: motorista, equipamentos de segurança 
individual (EPI’s), óleos lubrificantes, lavagem, pneus, transporte e demais 
peças, materiais ou acessórios para manutenção (preventiva e corretiva), 
conservação e segurança do veículo. 

Hora 2.200 

1.3. O combustível utilizado nas horas de caminhão carroceria aberta será por conta da contratante - Prefeitura Municipal De 
Mimoso Do Sul-ES. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A contratação pretendida tem por objetivo suprir as demandas da limpeza de ruas e conservação 
do patrimônio público. Os veículos a serem contratados auxiliarão no transporte de carga, galhos, 
entulhos de obra, vegetação, dentre outros. Seu desempenho visa suprir as demandas da comunidade 
da sede e dos distritos, visto a grande extensão territorial do município de Mimoso do Sul. 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
3.1. O início dos serviços deverá ocorrer mediante emissão da ordem de serviço no prazo máximo de 
5 (cinco) dias corridos após autorização/solicitação da Secretaria Municipal de Limpeza Pública à 
contratada, salvo em caso de atraso justificado, que deverá ser aceito pelo contratante. 
3.2. A contratada deverá fornecer os serviços solicitados, em estrita conformidade com as disposições 
contidas neste Termo de Referência. 
3.3. O objeto deste Termo de Referência refere-se a uma estimativa quantitativa dos serviços a serem 
executados durante 12 (doze) meses, assim, não poderão ser executados em uma única parcela, 
devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos 
pedidos/requisições emitidas pelo contratante. 
3.4.  A contratada deverá apresentar o equipamento em boas condições de uso, em acordo com o 
objeto licitado, sendo que, o  equipamento  deverá  ser  vistoriado  no  local  do  serviço  da 
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, e em caso de reprovação deverá ser substituído para vistoria 
em 24 (vinte e quatro) horas após a reprovação. 
3.5. A contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis para a execução da hora 
máquina em questão, não cabendo ao contratante arcar com qualquer ônus em casos de acidentes 
com danos a terceiros e a colaboradores envolvidos em acidentes de trabalho, na entrega ou no 
percurso. 
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3.6. Deverão ser respeitadas as leis ambientais vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 
3.6.1. Em caso de descumprimento da legislação ambiental vigente, a contratante não ira arcar com 
passivos gerados. 
3.7. Em caso de descumprimento da legislação ambiental vigente, o contratante não irá arcar com 
passivos gerados. 
3.8. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a orientação/fiscalização da 
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, devendo à contratada estar sujeita  a fiscalização. 
3.9. Em caso de problema de natureza mecânica, a contratada deverá providenciar o concerto do 
equipamento em até 02 (dois) dias corridos. 
3.10. O contratante se reserva o direito de trocar os funcionários envolvidos no processo de operação 
dos equipamentos, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte e quatro) horas, cuja conduta seja 
prejudicial ao bom andamento dos serviços ou em desacordo com as normas de seguranças 
brasileiras. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o município de Mimoso do Sul não terá, 
em nenhum caso, qualquer responsabilidade e não arcara com custos de reclamações trabalhistas. 
3.11. A contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis para a execução dos 
serviços, não cabendo ao município de Mimoso do Sul arcar com qualquer ônus em casos de 
acidentes com danos a terceiros e a colaboradores envolvidos em acidentes de trabalho, no trabalho 
ou de percurso. 
3.12. O transporte dos funcionários até o local dos serviços, além de despesas com alimentação e 
fornecimento de água potável, própria para o consumo, será por conta da contratada. 
3.13. Os serviços que constituem o objeto deste Pregão deverão ser executados de acordo com a 
orientação/fiscalização da Secretaria Municipal de Limpeza Pública, devendo à contratada estar sujeita 
a fiscalização e orientação e a apresentação do relatório da jornada de trabalho devidamente assinada 
pelo operador do equipamento e responsável pela empresa contratada. 
3.14. A contratada deverá designar um funcionário de seu quadro de pessoal para ficar responsável 
em atender as solicitações da Secretaria Municipal de Limpeza Pública e informar por escrito às 
mesmas. 
3.15. O Município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço 
prestado pela contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do instrumento 
contratual, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 
3.16. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os custos necessários à perfeita execução do 
objeto, devendo estar inclusos, além do lucro, gastos com mão de obra e todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento dos serviços ou que venham a implicar no fiel 
cumprimento do contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1. Executar os serviços de acordo com as quantidades e necessidades do contratante. 
4.2. Fornecer operador habilitado para uso dos veículos, óleos lubrificantes, insumos e todos os 
demais materiais necessários à completa prestação dos serviços, tais como ferramentas, 
instrumentos, parafusos, entre outros, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
4.3. Os equipamentos a serem disponibilizados deverão estar em bom estado de uso e conservação, 
bem como ser de boa qualidade. 
4.4.  Fornecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem 
necessários. 
4.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Município na prestação dos serviços, substituindo os equipamentos quando necessário. 
4.6. Ter reserva dos equipamentos para substituição nos casos de avaria ou sinistros, defeitos, entre 
outros, às expensas da contratada. 
4.7. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas 
nos locais e em seu entorno. 
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4.8. Não transferir no todo ou em parte os serviços objeto deste contrato sem a anuência do 
contratante. 
4.9. Manter equipe técnica suficiente e capacitada a fim de realizar os serviços, bem como a 
manutenção sempre que solicitado. 
4.10. Facilitar a ação da fiscalização do Município na inspeção dos serviços, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
4.11. Manter, durante a realização dos serviços, um responsável da empresa. 
4.12. Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto contratado, com perfeição e 
acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio treinamento. 
4.13. Os serviços executados deverão ser de excelente qualidade. 
4.14. Serão de inteira responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
ou quaisquer outros decorrentes da execução do contrato, isentando o contratante de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e/ou penal, decorrentes dos serviços de 
qualquer tipo de demanda. 
4.15. Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e 
quaisquer outros, ficando a cargo da contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes que 
possam ocorrer com seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram. 
4.16. Todo pessoal em serviço deverá estar munido de acessórios de segurança para o desempenho 
de suas tarefas. 
4.17. A contratada será responsável por quaisquer danos materiais, morais, pessoais ou de qualquer 
natureza causados ao contratante ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
4.18. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.19. Corrigir ou refazer os serviços eventualmente não aprovados pela fiscalização do contratante, 
caso não sejam realizados de forma satisfatória. 
4.20. Executar a limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 
limpo e em perfeitas condições de ocupação e utilização. 
4.21. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização do contratante como inadequados à execução dos serviços. 
4.22. Comunicar a conclusão do serviço ao contratante, para que este possa proceder à vistoria. 
4.23. Comunicar ao contratante, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1. Emitir a Nota de Empenho. 
5.2. Fornecer a contratada, junto com cópia da Nota de Empenho, todos os elementos que possam 
ser indispensáveis ao fornecimento dos serviços. 
5.3. Permitir o acesso às dependências onde deverão ser prestados os serviços. 
5.4. Atestar o fornecimento do serviço no que tange a sua qualidade e quantidade observando as 
condições estabelecidas no contrato. 
5.5. Designar previamente servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços e 
do contrato. 
5.6. Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
5.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo 
do serviço, mediante vistoria realizada por servidor ou comissão designada pelo contratante, nos 
termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
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6. DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. A fiscalização dos serviços será exercida através do Servidor Público ____________, Matrícula 
_______, vinculado a Secretaria Municipal de ______, com autoridade para exercer, como     
representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto 
contratado. 
6.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até a total conclusão do objeto contratual e será 
exercida nos interesses exclusivos do Município, e sua atuação não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada quanto às obrigações desta, inclusive quanto a terceiros, por 
quaisquer irregularidades ocorridas durante a execução dos serviços. 
6.3. Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os 
termos do Contrato, quanto às especificações e demais requisitos, bem como providenciar as 
medições dos serviços para efeito de pagamento de faturas, bem como participar de todos os atos 
que se fizerem necessários para a fiel execução do serviço contratada. 
6.4. A atuação da Fiscalização, em qualquer época e em qualquer parte dos serviços, não exime a 
responsabilidade da Contratada, quanto à perfeita execução dos serviços. 
6.5. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassarem o limite de competência da fiscalização, 
deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1. A contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente às horas fornecidas do 
equipamento, sem rasuras, fazendo constar na mesma, o numero do contrato que deu origem a 
compra, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência, para conferência e 
aprovação através do servidor responsável legalmente constituído para este fim. 
7.2. Os serviços, quando devidamente solicitados e executados, pagará à contratada o valor constante 
em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
7.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante o município de Mimoso do Sul – ES, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto contratado. 
7.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto contratado e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 
devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento. 
7.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, devidamente atestada por parte da Secretaria Municipal de Limpeza Pública. 
7.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito bancário em 
conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
7.7. Na ocorrência de rejeição das Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
7.8. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar comprovante da sua 
regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
8.  DA SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto do futuro contrato sem a 
anuência do contratante. 
 
9. DO PREÇO: 
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9.1. O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 
10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
10.1. A contratação do objeto terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data de publicação do 
extrato contratual na Imprensa Oficial, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão 
exigíveis. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
 
José Olímpio de Souza Pereira 
Secretário Municipal de Limpeza Pública 
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ANEXO III - ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇOS ESTIMADOS. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VLR 

UNITÁRIO  
VLR TOTAL  

01 Contratação de horas de caminhão com 
carroceria aberta. 
 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 2,30m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria de 6,00m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 1980, 
devendo o veículo estar apto para trafegar em 
vias públicas, conforme legislação de transito 
vigente, incluindo as despesas com: motorista, 
equipamentos de segurança individual (EPI’s), 
óleos lubrificantes, lavagem, pneus, transporte 
e demais peças, materiais ou acessórios para 
manutenção (preventiva e corretiva), 
conservação e segurança do veículo. 

Hora 2200 88,33 194.326,00 

02 Contratação de horas de caminhão com 
carroceria aberta. 
 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 2,20 m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria de 4,75 
m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 1970, 
devendo o veículo estar apto para trafegar em 
vias públicas, conforme legislação de transito 
vigente, incluindo as despesas com: motorista, 
equipamentos de segurança individual (EPI’s), 
óleos lubrificantes, lavagem, pneus, transporte 
e demais peças, materiais ou acessórios para 
manutenção (preventiva e corretiva), 
conservação e segurança do veículo. 

Hora 2200 68,00 149.600,00 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MEI OU 
EQUIPARADA (MODELO). 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022. 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° ___________________________ é 
____________________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, MEI ou 
Equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto 
de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2022, realizado pelo Município de Mimoso do Sul.  
 
 

________________________________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

 

_____________________________________________________ 

Empresa e assinatura do responsável legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL E ENTREGUE NO 
ATO DO CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES 01 e 02. 
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ANEXO V – PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL – ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 07 de Junho de 2022. 
HORÁRIO: 08h00 (oito horas). 
 
Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________, estabelecida na 
___________________________________________, para atendimento do objeto destinado à 
município de Mimoso do Sul-ES, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2022. 
Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para o item a seguir indicado, observadas as 
especificações de que tratam os ANEXOS II e III deste Pregão. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DESCRIÇÃO DO 
VEÍCULO 

UNIDADE QUANTIDADE VLR 
UNITÁRIO  

VLR 
TOTAL  

01 Contratação de horas de caminhão 
com carroceria aberta. 
 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 
2,30m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria 
de 6,00m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 
1980, devendo o veículo estar apto 
para trafegar em vias públicas, 
conforme legislação de transito 
vigente, incluindo as despesas com: 
motorista, equipamentos de 
segurança individual (EPI’s), óleos 
lubrificantes, lavagem, pneus, 
transporte e demais peças, materiais 
ou acessórios para manutenção 
(preventiva e corretiva), conservação 
e segurança do veículo. 

 Hora 2.200   

02 Contratação de horas de caminhão 
com carroceria aberta. 
 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 
2,20 m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria 
de 4,75 m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 
1970, devendo o veículo estar apto 
para trafegar em vias públicas, 
conforme legislação de transito 
vigente,  incluindo as despesas com: 
motorista, equipamentos de 
segurança individual (EPI’s), óleos 
lubrificantes, lavagem, pneus, 
transporte e demais peças, materiais 
ou acessórios para manutenção 
(preventiva e corretiva), conservação 
e segurança do veículo. 

 Hora 2.200   

Nota1:  No campo “ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO”, é obrigatório especificar as medidas da carroceria do veículo (comprimento, 
largura). 
Nota 2: No campo “DESCRIÇÃO DO VEÍCULO”  é  obrigatório descrever o veículo ofertado, com ano de fabricação, marca, 
modelo, fabricante, placa, chassi, renavan,   dentre outros, sem emendas ou rasuras. O licitante que não descrever o veículo 
ofertado será desclassificado. 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (EM ALGARISMO E POR EXTENSO): 
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A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da Lei nº 8.666/93. 
 
Declaramos que nossa empresa se compromete em fornecer os serviços de acordo com as 
especificações definidas na proposta, respeitando o estabelecido no Edital e isentos de defeitos. 
 
Declaramos que, no valor proposto, estão inclusos todos os custos referentes a impostos, taxas, 
seguro, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, bem como, todas as despesas diretas e/ou indiretas e 
quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título; 
 
Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: 
________________________________________________________________________ 
 
b) CNPJ/CGC (MF) nº: _____________________________________Insc. Estadual 
nº.:_______________ 
c) Endereço: 
__________________________________________________________________________ 
d) Fone/Fax: ____________________________________e-mail: 
________________________________ 
e) Cidade: ______________________________________ Estado: _______Cep:_____________ 
f) Banco ___________________________ Agência nº:__________Conta nº:_______________ 
 
Nome do representante que irá assinar o contrato, nº do CPF, Estado civil, profissão e endereço 
residencial. 
 
De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 
_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 
informações constantes desta proposta comercial. 
 

_____________________________, ____ de ______________ de _______. 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ___/___.  
PROCESSO Nº 1535/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO 
SUL ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
_____________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à Praça Cel. 
Paiva Gonçalves, 50, Centro, Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJF sob o nº 
27.174.119/0001-37, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PETER 
NOGUEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e no RG sob o 
nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, 172, Centro, Mimoso do Sul, CEP: 
29.400-000, doravante denominado CONTRATANTE, e, a empresa 
____________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________, com sede na 
_________________________________________________________________, representada neste 
ato representada pelo (a) Sr. (a) ______________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), inscrito (a) no CPF/MF sob o nº _________________,  doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e 
alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 e Lei Complementar 123/06, resultado 
do Processo Nº 1535/2022, Pregão Presencial nº 007/2022, homologado em______ /_____ /______, 
têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato, o fornecimento pela contratada DE HORAS DE CAMINHÃO 
COM CARROCERIA ABERTA, para atender a Secretaria Municipal de Limpeza Pública. Conforme 
especificação contida no quadro sinóptico abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação de horas de caminhão com carroceria aberta. 

 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 2,30m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria de 6,00m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 1980, devendo o veículo estar apto 
para trafegar em vias públicas, conforme legislação de transito vigente, 
incluindo as despesas com: motorista, equipamentos de segurança 
individual (EPI’s), óleos lubrificantes, lavagem, pneus, transporte e 
demais peças, materiais ou acessórios para manutenção (preventiva e 
corretiva), conservação e segurança do veículo. 

Hora 2.200 

02 Contratação de horas de caminhão com carroceria aberta. 
 Características mínimas: 
 - Largura mínima da carroceria de 2,20 m; 
 - Comprimento mínimo da carroceria de 4,75 m; 
 - Ano de fabricação não inferior a 1970, devendo o veículo estar apto 
para trafegar em vias públicas, conforme legislação de transito vigente,  
incluindo as despesas com: motorista, equipamentos de segurança 
individual (EPI’s), óleos lubrificantes, lavagem, pneus, transporte e 
demais peças, materiais ou acessórios para manutenção (preventiva e 
corretiva), conservação e segurança do veículo. 

Hora 2.200 

1.2. O combustível utilizado nas horas de caminhão carroceria aberta será por conta da contratante - Prefeitura Municipal De 
Mimoso Do Sul-ES. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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2.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 140 – SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA – 001 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE LIMPEZA PÚBLICA140001.0412200032.123- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA– 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
FICHA: 358 – FONTE DE RECURSO: 10010000000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ __________ (valor por extenso). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ASSINATURA, VIGÊNCIA DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA 
FORNECIMENTO DO PRODUTO:  
4.1. O prazo para assinatura do Contrato é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da 
convocação para esse fim.  
4.2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato.  
4.3. Os prazos de fornecimento do serviço admitem prorrogação, a critério do contratante, devendo 
ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo responsável, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos: 
a) Alteração das especificações pela Administração Municipal; 
b) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital e execução do Contrato; 
c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Administração Municipal; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos pela Lei 
8.666/93; 
e) Impedimento de cumprimento do Edital e execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, 
reconhecido pela Administração Municipal em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 
f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis. 
4.4. O fornecimento dos serviços dar-se de acordo com as necessidades do contratante conforme 
cronograma, na qual se atestará a seu fornecimento, na forma do Artigo 73, inciso II da Lei 8.666/93. 
4.7. Os serviços serão fornecidos mediante requisição do contratante, de acordo com suas 
necessidades, nos dias e horários definidos unilateralmente pela Secretaria Municipal de Limpeza 
Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Limpeza Pública através Departamento de 
Compras. 
4.5. A contratada deverá fornecer o serviço da forma solicitada pelo Município, não podendo, EM 
HIPÓTESE ALGUMA, estipular a forma que deverá ser fornecido o serviço.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
5.1. O início dos serviços deverá ocorrer mediante emissão da ordem de serviço no prazo máximo de 
5 (cinco) dias corridos após autorização/solicitação da Secretaria Municipal de Limpeza Pública à 
contratada, salvo em caso de atraso justificado, que deverá ser aceito pelo contratante. 
5.2. A contratada deverá fornecer os serviços solicitados, em estrita conformidade com as disposições 
e especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos Anexos II e 
III e deste Contrato. 
5.3. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa quantitativa dos serviços a serem executados 
durante 12 (doze) meses, assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 
execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos/requisições emitidas 
pelo contratante. 
5.4.  A contratada deverá apresentar os equipamentos em boas condições de uso, em acordo com o 
objeto  licitado,  sendo  que, o  equipamento  deverá  ser  vistoriado  no  local  do  serviço  da 
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Secretaria Municipal de Limpeza Pública, e em caso de reprovação deverá ser substituído para vistoria 
em 24 (vinte e quatro) horas após a reprovação. 
5.5. A contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis para a execução da hora 
máquina em questão, não cabendo ao contratante arcar com qualquer ônus em casos de acidentes 
com danos a terceiros e a colaboradores envolvidos em acidentes de trabalho, na entrega ou no 
percurso. 
5.6. Deverão ser respeitadas as leis ambientais vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 
5.6.1. Em caso de descumprimento da legislação ambiental vigente, a contratante não ira arcar com 
passivos gerados. 
5.7. Em caso de descumprimento da legislação ambiental vigente, o contratante não irá arcar com 
passivos gerados. 
5.8. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a orientação/fiscalização da 
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, devendo à contratada estar sujeita a fiscalização. 
5.9. Em caso de problema de natureza mecânica, a contratada deverá providenciar o concerto do 
equipamento em até 02 (dois) dias corridos. 
5.10. O contratante se reserva o direito de trocar os funcionários envolvidos no processo de operação 
do equipamento, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte e quatro) horas, cuja conduta seja 
prejudicial ao bom andamento dos serviços ou em desacordo com as normas de seguranças 
brasileiras. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, o município de Mimoso do Sul não terá, 
em nenhum caso, qualquer responsabilidade e não arcara com custos de reclamações trabalhistas. 
5.11. A contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis para a execução dos 
serviços, não cabendo ao município de Mimoso do Sul arcar com qualquer ônus em casos de 
acidentes com danos a terceiros e a colaboradores envolvidos em acidentes de trabalho, no trabalho 
ou de percurso. 
5.12. O transporte dos funcionários até o local dos serviços, além de despesas com alimentação e 
fornecimento de água potável, própria para o consumo, será por conta da contratada. 
5.13. Os serviços que constituem o objeto deste Pregão deverão ser executados de acordo com a 
orientação/fiscalização da Municipal de Limpeza Pública, devendo à contratada estar sujeita a 
fiscalização e orientação e a apresentação do relatório da jornada de trabalho devidamente assinada 
pelo operador do equipamento e responsável pela empresa contratada. 
5.14. A contratada deverá designar um funcionário de seu quadro de pessoal para ficar responsável 
em atender as solicitações da Secretaria Municipal de Municipal de Limpeza Pública e informar por 
escrito às mesmas. 
5.15. O Município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço 
prestado pela contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do instrumento 
contratual, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 
5.16. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os custos necessários à perfeita execução do 
objeto, devendo estar inclusos, além do lucro, gastos com mão de obra e todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento dos serviços ou que venham a implicar no fiel 
cumprimento do contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
 
CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
6.1. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços solicitados ficará à cargo do servidor 
responsável do contratante, designado pelo órgão ordenador da despesa, que deverá proceder a 
avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 
6.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no caso da entrega por Servidor ou Comissão, que procederá a conferência de 
sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito 
esse recebimento; 
b) Definitivamente, em até 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na  
nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao 
pagamento. 
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6.2. O recebimento e a aceitação do objeto estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto e obedecerão ao disposto no art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 
nº 8.666/93, no que lhes for aplicável. 
6.3. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade da contratada pela qualidade dos serviços 
fornecidos. 
6.4. O Município reserva-se para si o direito de recusar os materiais entregues em desacordo com o 
contratado, devendo estes ser refeitos às expensas da contratada, sem que isto lhe agregue direito ao 
recebimento de adicionais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. Executar os serviços de acordo com as quantidades e necessidades do contratante. 
7.2. Fornecer operador habilitado para uso dos veículos, óleos, insumos e todos os demais materiais 
necessários à completa prestação dos serviços, tais como ferramentas, instrumentos, parafusos, entre 
outros, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
7.3. O equipamento a ser disponibilizado deverá estar em bom estado de uso e conservação, bem 
como ser de boa qualidade. 
7.4.  Fornecer todos os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem 
necessários. 
7.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Município na prestação dos serviços, substituindo os equipamentos quando necessário. 
7.6. Ter reserva do equipamento para substituição nos casos de avaria ou sinistros, defeitos, entre 
outros, às expensas da contratada. 
7.7. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas 
nos locais e em seu entorno. 
7.8. Não transferir no todo ou em parte os serviços objeto deste contrato sem a anuência do 
contratante. 
7.9. Manter equipe técnica suficiente e capacitada a fim de realizar os serviços, bem como a 
manutenção sempre que solicitado. 
7.10. Facilitar a ação da fiscalização do Município na inspeção dos serviços, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
7.11. Manter, durante a realização dos serviços, um responsável da empresa. 
7.12. Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com 
perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio 
treinamento. 
7.13. Os serviços executados deverão ser de excelente qualidade. 
7.14. Serão de inteira responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o contratante de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e/ou penal, decorrentes dos serviços de 
qualquer tipo de demanda. 
7.15. Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e 
quaisquer outros, ficando a cargo da contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes que 
possam ocorrer com seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram. 
7.16. Todo pessoal em serviço deverá estar munido de acessórios de segurança para o desempenho 
de suas tarefas. 
7.17. A contratada será responsável por quaisquer danos materiais, morais, pessoais ou de qualquer 
natureza causados ao contratante ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
7.18. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
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7.19. Corrigir ou refazer os serviços eventualmente não aprovados pela fiscalização do contratante, 
caso não sejam realizados de forma satisfatória. 
7.20. Executar a limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 
limpo e em perfeitas condições de ocupação e utilização. 
7.21. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização do contratante como inadequados à execução dos serviços. 
7.22. Comunicar a conclusão do serviço ao contratante, para que este possa proceder à vistoria. 
7.23. Comunicar ao contratante, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. Emitir a Nota de Empenho. 
8.2. Fornecer a contratada, junto com cópia da Nota de Empenho, todos os elementos que possam 
ser indispensáveis ao fornecimento dos serviços. 
8.3. Permitir o acesso às dependências onde deverão ser prestados os serviços. 
8.4. Atestar o fornecimento do serviço no que tange a sua qualidade e quantidade observando as 
condições estabelecidas neste contrato. 
8.5. Designar previamente servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste contrato. 
8.6. Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
8.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo 
do serviço, mediante vistoria realizada por servidor ou comissão designada pelo contratante, nos 
termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A fiscalização dos serviços será exercida através do Servidor Público ____________, Matrícula 
_______, vinculado a Secretaria Municipal de ______, com autoridade para exercer, como 
representante da     Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto 
contratado. 
9.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até a total conclusão do objeto contratual e será 
exercida nos interesses exclusivos do Município, e sua atuação não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada quanto às obrigações desta, inclusive quanto a terceiros, por 
quaisquer irregularidades ocorridas durante a execução dos serviços. 
9.3. Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os 
termos do Contrato, quanto às especificações e demais requisitos, bem como providenciar as 
medições dos serviços para efeito de pagamento de faturas, bem como participar de todos os atos 
que se fizerem necessários para a fiel execução do serviço contratada. 
9.4. A atuação da Fiscalização, em qualquer época e em qualquer parte dos serviços, não exime a 
responsabilidade da Contratada, quanto à perfeita execução dos serviços. 
9.5. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassarem o limite de competência da fiscalização, 
deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
10.1. A contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente às horas fornecidas do 
equipamento, sem rasuras, fazendo constar na mesma, o numero do contrato que deu origem a 
compra, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência, para conferência e 
aprovação através do servidor responsável legalmente constituído para este fim. 
10.2. O serviço, quando devidamente solicitado e executado, pagará à contratada o valor constante 
em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
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10.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante o município de Mimoso do Sul – ES, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto contratado. 
10.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto contratado e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 
devidamente atestadas,  serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento. 
10.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, devidamente atestada por parte da Secretaria Municipal de Limpeza Pública. 
10.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito bancário em 
conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
10.7. Na ocorrência de rejeição das Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
10.8. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar comprovante da sua 
regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
11.1 À licitante vencedora deste certame poderá ser aplicada as sanções previstas na Lei nº 8.666/93 
nas situações a seguir, dentre outras expressamente previstas em lei ou no edital do Pregão e/ou no 
contrato.  
11.2 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratada, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante e sem prejuízo ao 
resultado: advertência;  
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de 
2 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 
11.3. A licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de 
até 2 anos, impedida de licitar e contratar com o Município, sendo descredenciado o seu cadastro nos 
seguintes casos: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) não manutenção da proposta escrita; 
d) comportamento inidôneo;  
e) cometimento de fraude fiscal;  
f) fraudar a execução do contrato; 
g) falhar na execução do contrato. 
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11.4. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o Município considerará, motivadamente, 
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, 
da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
11.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
11.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
11.7. Será garantido ao licitante o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contra quaisquer das situações acima previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 
12.2. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais ou prazos; 
III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado no início do fornecimento; 
V. A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
VII. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII.  O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art.67 da Lei 
nº 8.666/93; 
IX.  A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X. A dissolução da sociedade; 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
contratante, prejudique a execução do contrato; 
XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exarado no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
XIV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração em face dos 
fornecimentos efetuados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
XV. A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art.65 da Lei nº 8.666/93. 
12.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 
justificativa fundamentada,  assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
12.3.  A rescisão do contrato poderá ser: 
I. Determinada por ato unilateral e por escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 
XIII do item 12.2;  
II. Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 
III. Judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Prefeito Municipal de Mimoso do Sul. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGULAMENTAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O presente contrato será regulado pelas normais contidas pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, não podendo a contratada alegar a ignorância com relação ao conteúdo de 
todos os artigos citados no contrato, que deverão ser atendidos integralmente, expressando, ainda, 
concordância incontestável com todos os seus termos, a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
14.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a contratada ficará obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 
15.1.  A gestão deste contrato será exercida pelo (a) servidor (a) municipal _____________________, 
Matrícula nº _________, lotado (a) ___________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS: 
16.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 
art. 109, da Lei  n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO CONVOCATÓRIO E À 
PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA: 
17.1.  Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao Pregão 
Presencial nº 007/2022, bem como à proposta comercial da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: 
18.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município de Mimoso do Sul, 
na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1 Os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes e serão objeto 
de aditivo ao presente contrato, quando couber. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 
20.1. Fica eleito o foro da cidade de Mimoso do Sul/ES, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento contratual em três vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal. 
Mimoso do Sul-ES, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL-ES 
Representado pela Exmº. Sr. Prefeito Municipal 
Peter Nogueira da Costa  
Contratante 
 
 
 
EMPRESA CONTRATADA 
Representada pelo (a) Sr. (a) 
Contratada 
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ANEXO VII - PROCURAÇÃO (MODELO) 

 
 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc...). 
OUTORGADO: (nome e qualificação do representante). 
 
OBJETO: Representar a outorgante perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL NO 
PROCESSO Nº 1535/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022. 
 
PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de que o 
outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, Seguridade 
Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como de que atende às exigências do 
Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, formular ofertas e 
lances de preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 
impugnações, interpor recursos, assinar Contratos/Pedidos de Compra, assim como assinar todos e 
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 

 
_______________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE  
 

 


